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JURISPRUDÊNCIA DAS RELAÇÕES 

Tribunal da Relação de Coimbra 

Acórdão de 16.11.2010 – Rel. Teles Pereira 
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/085e85dd2ae3d33c802577e
a005b4d6f?OpenDocument 

“I – Assenta o artigo 182º da OTM, respeitante à alteração do regime das responsabilidades parentais 
anteriormente estabelecido, em dois pressupostos: o incumprimento; a alteração das circunstâncias. 

II – Configura uma alteração das circunstâncias a superveniente detecção de uma situação de perigo para o menor, 
quando tal elemento se apresente como induzido por algum aspecto da regulação das responsabilidades parentais 
em vigor, designadamente pelo direito de visita. 

III – Face a tal circunstancialismo, entendendo-se não ser caso de inibição das responsabilidades parentais, 
funcionará (no processamento previsto no artigo 182º da OTM) a previsão do artigo 1918º do CC, podendo a 
“alteração de regime” funcionar como “providência adequada” a afastar a situação de perigo detectada. 

IV – Uma situação de perigo é aquela que tem a potencialidade de gerar um dano, aferindo-se a sua existência 
pela circunstância de se criar para o bem ou valor protegido um estado de insegurança existencial, em função do 
qual já não se pode confiar, totalmente, na ausência de dano. 

V – A indiciação de uma situação de abuso sexual de uma menor, temporal e situacionalmente associada ao 
regime de visitas ao progenitor não guardião, consubstancia um elevado perigo para a menor, justificando 
amplamente a restrição desse direito de visitas até ao ponto de estar totalmente garantido o afastamento desse 
perigo.” 
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Tribunal da Relação de Évora 
   
 

 Acórdão de 25.06.2015 – Rel. Francisco Xavier 
 
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/555f58c8d1fe2c7a80257ef50035
5692?OpenDocument 
 
“Não tendo o recorrente que impugnada a matéria de facto deixado expressa qual a decisão que deve ser proferida sobre os 
pontos de facto que considera incorrectamente julgados, e, baseando-se o recurso nos depoimentos gravados, não indicando com 
exactidão as passagens da gravação em que se funda o seu recurso, apesar de proceder a transcrições de excertos, não cumpre 
os ónus de especificação previstos no artigo 640º do Código de Processo Civil, o que implica a rejeição do recurso sobre a 
matéria de facto. 
 
A medida da contribuição de cada progenitor para prover às necessidades do filho, quer físicas, quer psicológicas deve 
encontrar-se na sua capacidade de entrega e na vontade de proporcionar ao filho um saudável desenvolvimento, significando 
essa atitude um esforço por parte dos pais, muitas vezes abdicando das suas razões pessoais a favor da criança. 
 
Afastar, sem fundamento a criança do pai significa que a mãe não está a saber exercer as suas funções. Objectivamente é 
mau trato permitir que um filho seja afastado do pai sem razão que o justifique.” 

  
 
 

 

Acórdão de 24.05.2007 – Rel. Mata Ribeiro 
 
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/63795d5b7661cbb980257de
100574b2e?OpenDocument 
 
“I – Tendo objectivamente ambos os progenitores condições económicas e de habitabilidade para poderem criar os 
filhos e disputando ambos a sua custódia, deve dar-se preferência àquele que, ponderadas todas as circunstâncias, 
dê maiores garantias de poder proporcionar às crianças um desenvolvimento global (psíquico e físico) equilibrado. 
 
II - Um pai que sem fundamento, denotando egoísmo e interesse pessoal, faz crer aos filhos que a mãe destes não é 
uma boa mãe e que os incentiva a não terem contactos com ela, não pode ser considerado um progenitor que 
assegure o ideal desenvolvimento da personalidade dos filhos a nível afectivo, psicológico e moral.” 
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Tribunal da Relação de Guimarães 
 

 
Acórdão de 08.10.2015 – Rel. Isabel Silva 

http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/86c25a698e4e7cb7802579ec004d3832/ee9cf87a483e0bb480257f11
00595b57?OpenDocument 

“a)  Provando-se que é a menor, à data com 15 anos, quem recusa cumprir o regime de visitas estipulado para 
o pai, tal “incumprimento” não pode ser imputado à mãe. 

b) A importância do denominado “síndrome de alienação parental” relevará ao nível duma possível alteração 
da regulação do poder paternal (pois, a provar-se, é de ponderar a retirada da guarda do menor ao dito 
progenitor alienador), e não do seu incumprimento.” 

 
 

Acórdão de 04.12.2012 – Rel. António Santos 
 

http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/86c25a698e4e7cb7802579ec004d3832/afdfdd17febe53c68025
7ae80051d471?OpenDocument 

 
 

1. - No âmbito das decisões a proferir em sede de processos de regulação das responsabilidades parentais está , e 
deve estar sempre, presente o superior interesse do menor , razão porque nenhuma decisão pode olvidar e abstrair-se 
do referido critério orientador, o qual há-de sempre “prevalecer” e guiar o sentido da decisão do Julgador. 
 
2. - De resto, em matéria de regulação do exercício das responsabilidades parentais em caso de divórcio e/ou 
separação judicial de pessoas e bens, é o nº 7, do artº 1906º, do Código Civil, bastante claro e incisivo ao 
determinar que “ o Tribunal decidirá sempre de harmonia com o interesse do menor incluindo o de manter uma 
relação de grande proximidade com os dois progenitores (…)”. 
 
3. - Quando o regime de visitas acordado não é cumprido, prima facie em razão apenas da “resistência” do próprio 
menor, a audição deste último pode revelar-se uma diligência judicial fundamental e decisiva para compreender 
quais as razões que estão por detrás do referido comportamento . 
 
4. - Destarte, e sobretudo quando tem já o menor uma idade e maturidade que lhe permite manifestar uma 
vontade livre e esclarecida, “lícito” não é ao julgador determinar, sem mais, o arquivamento de 
expediente/informação do respectivo progenitor “alienado” sem antes perscrutar , ouvindo o menor, quais as razões 
do seu afastamento e, assim, aferir da possibilidade/viabilidade de proferir concreta decisão que contribua para a 
solução do “conflito”, designadamente em sede de alteração do regime de regulação do poder paternal antes 
definido.” 
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Tribunal da Relação de Lisboa 
 

 
Acórdão de 23.05.2017 – Rel. Carla Câmara 
 
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/d0147e29d99bfef1802581320
0535866?OpenDocument 

 
“i) A medida de acolhimento residencial de menor de 13 anos, pelo período de 6 (seis) meses, 
não é a adequada para promover a aproximação entre a mãe com quem não reside e o menor. As vantagens 
pretendidas alcançar com a colocação do menor em instituição, como espaço neutro, em vez de permitir promover, de 
forma gradual, e facilitar os convívios com a mãe, acarretaria para o menor um vazio afectivo, indo ao desencontro 
da situação mais recente de aproximação protagonizada pelo menor e sua mãe. 
ii) É possível, através do apoio junto do pai preconizado, com esforço e empenho dos técnicos, com agilização dos 
procedimentos, alcançar a pretendida aproximação e reconstrução dos laços afectivos, dentro do enquadramento 
familiar natural.” 
 
 
Acórdão de 23.09.2014 – Rel. Gouveia Barros 
 
“I) Tendo os progenitores acordado sobre os termos da regulação das responsabilidades parentais, deferindo a 
guarda do menor à mãe, mas tendo esta, ao longo de vários anos, impedido o contacto do filho com o pai, 
dificultando o exercício do direito de visitas sob pretextos infamantes que se revelaram sem qualquer fundamento, 
não pode ser ordenado o arquivamento do pedido de alteração deduzido pelo pai ao abrigo do nº1 do artigo 182º 
da OTM, com a singela justificação de que “o que mais importa é o estreitamento da vinculação afetiva entre 
ambos”. 
II) Na verdade, tal arquivamento tem de assentar ou na inconsistência das razões aduzidas para a alteração 
pretendida, ou na sua desnecessidade, pressupostos que não se verificam quando a progenitora, reiteradamente, 
deixa de cumprir os acordos que celebra e assume nos autos a intenção de condicionar as visitas e assim de impedir 
o aprofundamento da relação entre o menor e o pai.” 
 
 
Acórdão de 26.01.2010 – Rel. Ana Resende 
 
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/9510293a13ca4ab3802576d3
004430db?OpenDocument 

 
“I – Configurando-se situações que imponham que se proceda a uma reanálise do que possa ter sido acordado, ou 
determinado, em termos de confiança, na medida em que a respectiva demonstração importe num desequilíbrio que 
possa afectar o normal desenvolvimento da criança, prevê a lei a alteração do regime de regulação do poder paternal 
previamente definido. 
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II – Como potenciador da necessária alteração, configura-se o designado Síndrome de Alienação Parental, como 
um distúrbio que surge principalmente no contexto das disputas pela guarda e confiança da criança, caracterizado 
por um conjunto de sintomas resultantes do processo (alienação parental) pelo o qual um progenitor transforma a 
consciência do seu filho, com o objectivo de impedir, obstaculizar ou destruir os vínculos da criança com o outro 
progenitor. 
III – A quebra procurada, da relação com um dos progenitores, importa necessariamente num empobrecimento, 
nas múltiplas áreas da vida da criança, caso das interacções, aprendizagens e troca de sentimentos e apoios, mas 
também, podendo gerar, face à presença ou a possibilidade de aproximação do progenitor não guardador, reacções 
de ansiedade e angústia, em si igualmente patológicas. 
III – O apartamento de um progenitor, sem justificação que o imponha, fomentado pelo outro progenitor, ainda 
que sem uma programação sistematizada de todo um processo, dirigida a gerar, e obter, um real e efectivo 
afastamento do menor em relação ao progenitor que não guarda, não pode deixar de ser algo que deve ser 
prevenido, mas sobretudo combatido, e necessariamente ponderado, em conjunto com as respectivas competências 
parentais, na intervenção do tribunal, com vista à alteração do regime de regulação do poder paternal antes 
definido.” 

 
 
 

Acórdão de 15.12.2009 – Rel. Rosa Ribeiro Coelho 
  

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/0ed40740ddb8ebed802576ac
00432d3f?OpenDocument 

 
“ (…) IX – Em processo de regulação do poder paternal, uma vez suspenso o regime de visitas entre pai e filho 
na sequência de acusação de prática, por aquele sobre este, de actos de pedofilia, com a consequente absoluta 
ausência de contactos entre um e outro, a salvaguarda dos interesses do menor impunha, acaso surgisse justificação 
bastante para tal, a rápida superação da situação, através da prolação de decisão que ordenasse – e, na medida 
do possível, fizesse executar –, ainda que a título provisório, o restabelecimento desse convívio. 

X – Se, uma vez conhecida no processo, por relatório pericial, a não veracidade da acusação de prática de actos de 
pedofilia do pai sobre seu filho, só passado mais de um ano foi proferida decisão evidenciando a inexistência de 
qualquer razão para a manutenção da proibição de visitas e ordenando o recomeço destas, foi ultrapassado o 
prazo razoável na prolação desse despacho, verificando-se, assim, facto ilícito gerador da responsabilidade do 
Estado se verificados estiverem os demais pressupostos exigidos. 

XI – Pode também afirmar-se, neste caso, a culpa do juiz, por, em face desse relatório pericial e de promoções do 
Mº Pº para nesse sentido se decidir, não ter logo proferido a decisão em falta. (…)” 
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Acórdão de 24.11.2009 – Rel. Maria Luísa Ramos 
 
http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/86c25a698e4e7cb7802579ec004d3832/c56b10f7b3c9a16d802576a4
0038fc83?OpenDocument 

 
“Incumbe ao progenitor que faz uso do incidente de incumprimento, previsto no art. 181º da OTM, pedir, no 
requerimento inicial, a condenação do progenitor remisso na indemnização a favor do menor, do requerente ou de 
ambos, sendo os pedidos assim formulados sujeitos ao contraditório e à instrução, pedras basilares de defesa dos 
direitos das partes em litígio e que, no caso, não foram salvaguardados, pelo que não pode subsistir a condenação 
proferida.” 

 
 
Acórdão de 12.11.2009 – Rel. Jorge Leal 
 
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/827141d6794823df802576b2
005c3e1f?OpenDocument 

 
“I – O síndrome de alienação parental é um distúrbio que afecta crianças, que rejeitam completamente um dos 
progenitores, sem razões justificadas, no âmbito de conflitos judiciais, no âmbito da responsabilidade parental de 
um menor. 

II – O conceito de síndrome de alienação parental não se aplica a casos em que o menor foi efectivamente alvo de 
abusos por parte do progenitor alienado. 

III – Deve ser negado o direito a visitas ao progenitor que abusou sexualmente do menor.” 
 
 
Acórdão de  19.05.2009 – Rel. Arnaldo Silva 
 
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c0841b304e6d7aa5802575d8
0036ebf3?OpenDocument 
 
“ (…) 3. A ansiedade é um sentimento misto de receio e de apreensão ou inquietação sobre o futuro, é um estado 
de alerta, um estado afectivo desagradável, exprime a expectativa perante um perigo, e pode apresentar graus, desde 
um leve receio até a um pânico sem conteúdo definido. Assim a ansiedade de uma menor centrada na figura 
paterna justifica o medo que a menor sente pelo pai.  
Os medos infantis podem ter causas variadas, podem ser racionais ou irracionais, e uma criança, tal como um 
adulto, pode ter medo do que desconhece, se o estado afectivo violento e passageiro que é o medo, for o resultado de 
uma criação no espírito de conteúdos psíquicos que não tenham qualquer correspondência com conteúdos reais 
previamente percebidos. E isto, claro está, com a ressalva de toda a problemática em torno da origem, valor e 
natureza do conhecimento. 
4. O direito de visita é um direito-dever, um direito-função, um direito a ser exercido não no exclusivo interesse do 
seu titular, mas, sobretudo, no interesse da criança. Não é, pois, um direito de carácter absoluto, visto que está 
subordinado ao interesse da criança. Por isso, pode ser limitado ou excluído, ou suspendido provisoriamente.  
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5. A consideração da vontade do menor depende da sua idade, do seu discernimento, e do grau da sua maturidade. 
Tratando-se de um adolescente, a lei (art.º 10º, n.º 1 da LPCJP) aponta a idade de 12 anos, como idade a partir 
da qual a opinião do jovem é relevante. É este também o critério seguido no Cód. Civil em matéria de adopção 
[art.º 1981º, n.º 1 al. a) e 1984º al. a) do Cód. Civil, alterados pelo Dec. Lei n.º 120/98, de 08-05]. Abaixo 
desta idade é importante analisar o grau de maturidade do menor e da questão de saber se a sua vontade foi 
livremente determinada ou resultou de influências ou manipulações externas.  
6. A vontade das menores tem de ser ponderada, atento o estado do seu desenvolvimento e amadurecimento já às 
portas da puberdade (2.ª infância, período de latência ou quarto estádio), já que não há indícios de que tenham 
sido objecto de coacção moral e indução psicológica da mãe, nem se pode afirmar a existência de síndrome de 
alienação parental (SPA), se é que o mesmo tem base científica. Donde se tem de concluir que a vontade das 
menores em se recusarem a ver o pai foi livremente determinada e, por isso, tem de ser respeitada.  
7. Os depoimentos das crianças é muito complexo e está sujeito a muitas condicionantes. Aquilo que elas afirmam 
com sinceridade, espontaneidade e simplicidade e que parece credível, pode não o ser. É muito difícil à criança fixar 
a linha divisória entre a verdade e a mentira, entre a ficção e a realidade, entre os seus pensamentos e a verdade 
objectiva. A criança mente frequentemente, consciente ou inconscientemente, podendo mesmo os seus relatos 
apresentar muitos pormenores e coloridos. Por tudo isto, assume especial relevância que os seus inquiridores sejam 
técnicos especializados, psicólogos e pedopsiquiatras, uma vez que se está perante factos a averiguar (a existência ou 
não de abuso sexual de menores) que exigem especiais conhecimentos no domínio da psicologia e pedopsiquiatria 
que os julgadores, em virtude da sua formação académica, não possuem. 
(…) 
12. Uma vez que não se provam os alegados abusos sexuais do pai sobre as menores, e uma vez que estas se 
recusam a ver o pai e a sua vontade tem de ser respeitada, pelas razões supra referidas em 6., impõe-se a suspensão 
provisória do direito de visita do pai até que se atenue ou desapareça a recusa das menores. O que terá de ser 
obviamente averiguado pelos peritos. (…)” 
 

 

Tribunal da Relação do Porto 
 
 

 Acórdão de 09.07.2014 – Rel. Alberto Ruço 
 
 https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2014:1020.12.8TBVRL.P1 

 
“I - A denominada Síndrome de Alienação Parental (SAP) caracteriza-se pela interferência na formação 
psicológica da criança ou do adolescente, levada a cabo ou induzida por um dos progenitores, outros familiares ou 
mesmo terceiros que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância, no sentido de 
provocar uma quebra ou dano relevante nos vínculos afectivos próprios da filiação existentes até então entre o 
filho e o progenitor visado, sem que para tal haja uma justificação moral ou socialmente aceitável. 
II - Não se trata de uma doença, mas existe como fenómeno social. 
III - Esta interferência na formação psicológica do menor constitui abuso moral e é qualificável como maus-
tratos. 
IV - Em caso de separação de facto do casal, o interesse dos filhos a que alude o n.º 7 do artigo 1906.º do 
Código Civil e o n.º 1 do artigo 180.º da Lei Tutelar de Menores, aponta no sentido da decisão judicial sobre a 
guarda dos filhos coincidir com aquela que promova uma relação que construa, preserve e fortaleça os vínculos 
afectivos positivos existentes entre ambos os pais e os filhos e afaste uns e outros de um ambiente destrutivo de tais 
vínculos.” 
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